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ES'IADO DE MATO GROSSO 

LEI no 1117, de 17 de novembro de 1 958. 

Cria o Distrito de Paz de ELDORA 
DO,no munic!pio de Amambai • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE l'IATO GROSSO • • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do ~stado ~ , 
creta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo l0 - Fica 'criado o Distrito 'de Paz de Eldorado, 
no munic:!pio de Amambai. • 

Artigo 2Q - O Distrito de Paz de Eldorado,terá sua si 
de n9 povoado do mesmo nome. 

, , 
Artigo 30 - O Distrito de Paz de Eldorado,tera os s~ 

guintes limites: começa na fóz do rio Iguatem! com o rio Para­
ná,pelo"rio Para~á acima até a fóz do ribeirão MOrUmbi,por ês-

" , te &q1ma àte a sua cabeceira,desta cabeceira uma reta ao corr~ 
C ' C ....... " I_I go aaraja- ue, por este abaixo ate sua foz no rio guate~ , 

por êste abaixo até, a sua fóz rio rio Paraná ,ponto de partida. 
, Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor, a l0 de janeiro 
de 1 959,revogadas as disposições em: contrário • 

. , , , 
Palacio !lencastro,em Cuiaba, 17 de novembro de 1958, .' , Independencia e 700 da Republica. 
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